
 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO Nº 058/2024  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 
 

OBJETO: Contratação de serviço jurídico especializado para interposição junto ao STF e STJ de recursos 
cabíveis em ação judicial de cumprimento de sentença dos autos nº 0006018-82.2015.8.16.0004. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGENCIA: 12(doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei nº 14.133/2021 prorrogável, por igual período, desde que justificado. 
 
CONTRATADA:  REIS E LIPPMANN ADVOGADOS ASSOCIADOS  
 
CNPJ Nº 09.397.422/0001-17 
                                    
VALOR TOTAL: R$ 21.700,00 (vinte e um mil e setecentos reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme determinado pela Secretaria de Administração. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Unidade: 01 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Ação: 04.122.0003.2.007 – Atividades da administração geral 
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.05 – Serviços Técnicos Profissionais 
Principal: 3265                       Despesa: 3268                                     
Fonte de Recurso: 20000 – Recursos Ordinários (Livres) – Superávit 
Valor da Dotação R$: 21.700,00. 
 

J U S T I F I C A T I V A 
  

Com fundamento no art. 74, III, “e” da Lei nº 14.133/21, tendo em vista a notória especialização, 
para patrocínio de causa judicial, e considerando a fundamentação legal, a singularidade dos serviços, a 
demonstração da notória especialização e o Parecer Jurídico anexo, parece-nos de todo evidente e 
defensável, considerando os princípios da razoabilidade, economicidade e supremacia do interesse 
público, a contratação da prestação dos serviços, através do procedimento de inexigibilidade.  
 

Saudade do Iguaçu, 15 de julho de 2024. 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CUSTAS, DESPESAS PROCESSUAIS E EXTRAPROCESSUAIS 

As custas e despesas processuais e extraprocessuais, inclusive honorários de perito e assistente técnico, 

bem como despesas com translado e alimentação dos profissionais da CONTRATADA para o 

acompanhamento da causa, comprovadas mediante a apresentação do respectivo recibo e/ou nota fiscal, 

ficarão a cargo exclusivo da CONTRATANTE.  


